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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO nº. 4.526 de 14 de Fevereiro de 2018
(Que autoriza contratação de Professor 
de Ensino Básico Especialista - Processo 
Seletivo - prazo determinado para o ano 
letivo de 2018)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO que após a homologação do Processo 
Seletivo nº 001/2017 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

CONSIDERANDO os termos do Ofício SME 072/2018;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 3.120/2013, que 
dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público no município de Pederneiras, nos termos do inciso IX, 

art. 37 da Constituição Federal e do art. 131 da Lei Orgânica 
Municipal;

CONSIDERANDO e Obedecendo aos termos das 
Resoluções e Portarias da Secretaria Municipal de Educação, 
relativas às atribuições dos professores substitutos;

DECRETA:

Artigo 1º. Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder à contratação para o Emprego de 
Professor de Ensino Básico Especialista – Necessidades 
Educacionais Especiais, por prazo determinado, 
provisoriamente suspenso, o professor descrito abaixo, 
obedecendo a classificação final do respectivo processo 
e os critérios de atribuições determinados pela Secretaria 
Municipal de Educação, através de Portarias e Resoluções:

N.º RG NOME INÍCIO – TÉRMINO

07 24.757.805-8 MÁRCIA PEREIRA 
MUNHO

A partir da entrega de 
documentos – 06/07/2018

Artigo 2º. A contratação far-se-á nos termos da Lei 
Municipal nº 3.120/2013, Resoluções e Portarias da Secretaria 
Municipal de Educação.

Artigo 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras – SP, em 14 de 
Fevereiro de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

DECRETO nº. 4.527 de 14 de Fevereiro de 2018
(Que autoriza contratação de Professor 
de Ensino Fundamental - Processo 
Seletivo - prazo determinado para o ano 
letivo de 2018)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO que após a homologação do Processo 
Seletivo nº 001/2017 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

CONSIDERANDO os termos do Ofício SME 071/2018;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.120/2013, que 
dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público no município de Pederneiras, nos termos do inciso IX, 
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art. 37 da Constituição Federal e do art. 131 da Lei Orgânica 
Municipal;

CONSIDERANDO e Obedecendo aos termos das 
Resoluções e Portarias da Secretaria Municipal de Educação, 
relativas às atribuições dos professores substitutos;

DECRETA:

Artigo 1º. Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder à contratação para o Emprego de 
Professor de Ensino Fundamental, por prazo determinado, 
provisoriamente suspenso, os professores descritos abaixo, 
obedecendo a classificação final do respectivo processo 
e os critérios de atribuições determinados pela Secretaria 
Municipal de Educação, através de Portarias e Resoluções:

Nº. RG NOME INÍCIO – TÉRMINO

34 41.149.850-2
AMANDA BARBOSA 
GASPAR DE LIMA

A partir da entrega de 
documentos – 06/07/2018

68 33.195.583-0
FRANCISLENA 
SARANHOLI OSES

A partir da entrega de 
documentos – 06/07/2018

Artigo 2º. A contratação far-se-á nos termos da Lei 
Municipal nº 3.120/2013, Resoluções e Portarias da Secretaria 
Municipal de Educação.

Artigo 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras – SP, em 14 de 
Fevereiro de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Portarias

PORTARIA Nº 3.873 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
“(Que designa Comissão de 
Monitoramento e avaliação da Parceria 
de Colaboração celebradas com as 
Organizações da Sociedade Civil)”

VICENTE JULIANO MINGUIILI CANELADA, PREFEITO 

MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Ficam nomeadas para integrar a Comissão 
de Monitoramento e avaliação da Parceria de Colaboração 
celebradas com as Organizações da Sociedade Civil, as 
seguintes servidoras:

DAVID GUSTAVO POMPEI

MARA LUCIA BERBEL FAVERO

LETICIA CAMARGO MELCHIADES

JOICE MATHIAS OLIVEIRA

LETICIA CALOBRIZI LOBADO FERNANDES

Artigo 2º. A Comissão de que trata o artigo 1º é órgão 
colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias 
celebradas com Organização da Sociedade Civil (OSC) 
mediante Termo de Colaboração.

Artigo 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de fevereiro de 
2017.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.874 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
“(Que designa Gestor da Parceria 
de Colaboração celebradas com as 
Organizações da Sociedade Civil)”

VICENTE JULIANO MINGUIILI CANELADA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica designada, a servidora Wanderléia Aparecida 
Pagan Ferraro como Gestora da Parceria de Colaboração das 
Seguintes Organização de Sociedade Civil:
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PEQUENA OBRA DA DIVINA PROVIDÊNCIA

ASSOCIAÇÃO VICENTINA DE PEDERNEIRAS

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CASA ABRIGO DE 
PEDERNEIRAS

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E EXCEPCIONAIS DE 
PEDERNEIRAS

CLUBE DA TERCEIRA IDADE RENASCER

COMUNIDADE CASA DE MARIA

LEGIÃO MIRIM DE PEDERNEIRAS

Artigo 2º. A Gestora é o agente público responsável 
pela Gestão da Parceria celebrada com as Organização de 
Sociedade Civil por meio de Termo de Colaboração, com 
poderes de controle e fiscalização.

Artigo 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de fevereiro de 
2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal
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